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NO I'OVOADO',t'l..t{I(A l)UItA.

Dl SPOSIÇOES l'lllil-IM I N;\l{ES:

Conlirrmc o item l0 da NBC ]'G 26 (R5) - (ltes. Cl'(' L ili5,(x)). tcnros como
dcmor.lstl'ãç('le s contltbois obrigatórias (conjunto colnplcto tlc denrorrst trçirc:- contábcis):
llalanço Patlirnonial: a [)cmonstlaçzio do ILesultado do l,\crcicií] (l)ll.l:): a l)"-nr on slraçi-rLr

de l.ucros ou l)rcjuízos Acutnulados (l)l,l')A): a l){inron:rtraçrirr rlas Vlutaçr'ics
do l)atrirnônio I-íquido (DMl'1.): a Denlonstraçào clos lrluxos dc ('aira ([)lrC)l ;r

Dcnronstração do Valor Adicionaclo (DVA): a Demonstraçào tlo ltcsultatlo.r\braugcntc
(DIIA): c. as N()tas Erplicativas.

;\ resoluçiio Cl--C 1.+lll/12. que aprovou a Il'(; 1(X)0. est.rlrrlccc unr N4oclclo

Contabil para l\licrocnrplesa c Empresa de Pequeno l'urtc, tlLri' cnr seLr ilcnr 26
estabclccc corr.ro rbrigatór'ia a elatlorirção do llal:rnço Patrinronial. l)rnronstraçiio do
lk:sultatlo e Notas Erplicatir':rs ao final tle cada ererrícirr socirl: rlcssc nrotlo.
concluínros que cssas s;lo irs dcrlonstrações obrigatórias para () porlc clll (luesrào.

IX)S IiAT0S:

[--m 04 de setenrbro dc 202i tbi emilida aniilise das denronstraçtlcs qrara lins tlc
habilitação da cmpresa S.,\Nl-'s CONSTRTIÇOES E SlrÍ{VlÇOS l--l'l)r\. CNPJ N"
14. I I 7..5 50rc00 I -53. lirndanre ntatla pelo Edital da Concolr'ôncia 009/202 i " subitenr I 0.4.
quc trata da Quaiilicação Econômico-Financeira. Ern 10.4. I a prinrcira cxigência para

lins dc habilitaçlio i'a apresentirção do -'Balanço patrinroniírl c demonstraçõus contábcis
do [ritin.ro excrcicio social (2()22). já exigíveis e al]resentirdos na lirrma tla lci. cluc

con)prô\'em a boa situacão Ílnirnceira da empresa ...".

A emprcsa em questão deixou de apresentar pilra o r..)iocess() dc habilitação
denronstração contábil indispenslivel. a Demonstração do Il,:sultldo ilo I:.rcrcicio. [)l{l:.
conÍbrne observado ern análise iinterior "Apesar dc nl-xr cxplicitar cnr eclital cluais

clcnronslrações são obrigatórias. a Dellrolrstração clo [{csLtllaclo rlo lixercício J

in«lispcnsável a cluiüc1uer análise sobre a situação eoonômico llnunccila tlc unra empresu.
entretanto, a elnplcsa apresentou somente Livro Diário. []alar1co Patt inronial e Notas

[-\plicativas.'

l:nr virtutlc tla uiur a1.rrr:..;cnllçâro cl:r I)l{lr. l cnlpre)il) li,i irrrl,iiirrrtlrr enl llill'cccr
anlcritrr: "r\ntc u crl)()sto, errrprc:a oslá inirptâ (iuilnlo :r ()ualilit:açiro l,ltonônricr,-
finuncrira nos nroltlcs do ult.27, inc. lll c/c art.3l tla l,ti nu Í1.(166/9-1, c conlitrnre
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subitem 10.4 da (loncorrência 00912023 umà \'cz quc tleirou dc apresentar a

Dcmonstração do Ilesultado tlo Exercício do ano-calcntl:i rio dc 2(122".

orisrir{\'.\('Õ1..s Qt'..LNTo A r.r,r(;.A,t-il)Al)E l),\ I\ \8il-r r'.\("\():

A concr»'rência ern questão esür estritamentc vinculada ao crlital. o subitcrn 10..1

não csclarece cluais as dcnron-(traçôcs contábeis obrigatirlias. dessa lblma. ao exigir as

dcnronstrações contábeis obrigatórias exigidas pela l'tc 1000. r amos de encontro a I-ei
8666/91: "Art. 41. A Administração não pode descumplir as n()r'rras c condiçõcs do
edital. ao qual se acha cstritallrcnte l'inculada.".

Nâo há obrigação legal que os concorrentes esgolenl todos os incisos do artigo
31, da l.ei 8666193:

"An. i l
linritar-sc-â a

A docurnentaçào relativa à qrraliticlçâo çconôm ico- linance ira

| - balanço patrimonial e demonstraçt'res contál)eis do últinro exercicio
social..já cxigiveis e apresentados na lbrma da lei. quc conrprovenr a boa
situaçâo linanceira da emprcsa. vedada a sua substiluição por balancctes ou
balarrços provisórios, podendo ser atualizados por indiccs otrciais quando
encerado há nrais de i (três) nreses da data de aprcsentação da plopostit:

II - celtidão negativa de l'alência ou concordat:r expedida pelo
r.listrrbuidor da sede da pessoa _jurid ica. ou de erccLrçào patrimonial. erpeclida
no donticílio da pessoa lisica;

lll - garantia, nas mesmas rnodalidades c critcrios previstos no ,,caput,,c

§ I 
q do aí. 56 desta Lei, limitada a l70 (um por cento) do valor cstimado do

objeto da contratação.

§ l'r A exigência de índiccs limitar-se-á à (lenlollstrtçalo ila capacitlailc
Ílnanccira clo licitante com vistas aos cornpronrissos quc terii oue assurnir
caso lhe seja ad,iudicado o contrato. veclacla a c,xigência dc valores rninlnqs
dc Íàturamento anterior, Índices rle rentabiliclatie ou lrrcralivitladc

§ 20 A Administraçâo, nas compras para entrega lLlura c na cxecuçàn
de obras e serviços, poderá estaberecer. no insrrunrcrilo corrvocatór.io da
licilação. a erigência de capital nrininro oLr clc palrinrônio licluiclo rninirnr,, ou
ainda as garantias previstas no .s l! do ar1. 5(r icsra l_ei. -.,, Ar,f",,Ui.iii,r"
de contprovação da qualiÍicação econôlrr ico-llnancc'iril dos ti.lr,rrte".'fi,ru
eleito de garantia ao adimplemento do cor)trato a ser ultcrionncntc celebrado.

.s j,'.() rapi.tal rrínimo ou o v;rl,-rr rlo piltrirnônio liquicio a que sc rel.crc
o parár:ralo anlerior nào podcrá cruutler I L09l (ciez por cr.nto) do valor 

- -
estintado da contralação. devendo a compruvuçiio scr lcita [clativaml-'nte;.r
dara da aprcsentaçâo da proposta. nl lor.rna cla lci. ,,in,iti,fn o riuoii.oiao iorucsla dala atiavcs de Índices oficiais.

§ ,l! poderii.ser exigida. ainda. I rclaçâo tlos cornpromissos assumidospelo licirantc que impoÍem rlinrinuiçir,r rla iapa.i,lr,t",ip"r,,ri"u orlU.,,riãu
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de disponibilidade financeira, calculada esla crn linçào do nalrinrônio líquido
atrrlliza.lo c sua cuprci.laJc.lc rotrçà,'.

§ 5" A comprovaçâo de boa sitrraçào llnanccira da cnprcsa será feitr
de fonna objctiva, atraves do cálculo de índiccs conlábcis prclislos no cdital
c dev iciamcnte .just ificados no proccsso adrninistrativo da Iicitaçào que tenha
dado inir:io ao çename licitatório, vedada a exigência de indiccs e valores rriro
usuitlucntc adotados para correta avaliaçio de situlçào linanceita suficiente
ao crrrrrplirrento das obrigações decorrcntes tla licitaçlio. '

A re(laÇào do artigo lirnita na verdadc o que po.le ou trã() ser exigido pcla
Adnrinistraçâo no processo de qualilicação econôntico financcira: o quc não den()ta a

obrigatoricdade do licitantc cn'l csgolar todas clas para contprovar lroa situaçâo Ílnanccira.

c()Nst l)F]tA('otas It \Ats:

I-cndo cr.u r. isla quc o cdital é \'ago quat.tkr a e xigôncia clas dernonstraçõe s

coulábeis. quc não ha ol)r'igação legal para rlue os concorrentcs esg()tcnr todos os incjsos
do artigo 3l da Lei tl666i9i: c cluc a instituição em qucstaro cr-lnrpriu c()nr os dcmais
rccluisitos pcra habililàçào de tirnnr satisfakiria. à empresâ SANI',s CONS'l'RtiÇOl,lS
E srlRvlÇos LTD.A cstri apta quànto a Quatificaç:i, Iiconônr ic.- Fina nceira p:rra a
Concorrôncia 0ll9 12023.

A análise anterior não teve qualquer prctensào dc eerirl irnrrs n uorrcorrerrte epr
questào. solllcllte de cumllrir o cslabelecido err nonlas contiibeis. Ilcitcr.o a iptporrância
dc aplesrntar as dentotrstracões obLigatórias exigidas pc Ia reso Ir rç.i.r C lr( 

. 
1..+lgil 2 il(l

1000 em processos licitattlrios liüuros para cvitar tlilrgênciirs ., recurs()s que prptclcnr o
andamcnto destes.

c'(x)ttI)t.tN.,\t)olt.,\ l)t,- N t.r(, I_ Eo
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